
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo
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Ofício Especial, 

                                                                                     Ibitinga, em 14 de novembro de 2023.

Exmo Senhor Presidente, 

Tem este o objetivo de solicitar prorrogação de prazo para liberação de parecer ao PLC 11/2023
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2023. Altera quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal  da Estância  Turística de Ibitinga,  criado pela Lei  Municipal  nº
1.706, de 25 de julho de 1990, e dá outras providências. 

A solicitação se dá em virtude da necessidade de melhores estudos ao projeto.

Sendo o que se cumpre, desde já agradeço.

Richard Porto de Rosa
Presidente

Célio Aristão 
Secretário

Janaína Bastos
Vice-Presidente

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
RICARDO PRADO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA/SP.

OUTROS - PLC Nº 11/2023
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